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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS



                                            RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
 DIA 14.04.2025 (Segunda-feira) , às 09:30hs. 

Aguarda Parecer :

Balancete nº 01/2025: Balancete mês de Novembro/2024 numerado de 001 à 925. 
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Ver. Luis Fernando.

Balancete nº 02/2025 - Balancete mês de Dezembro/2024 numerado de 001 à 1119. 
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Ver. Adenildo Padovan.

PL 31/2025 - Cria a Política de Incentivo a Contratação de Mulheres acima de 60 anos de idade. 
Autoria: Manoela Couto
Relatoria: Padovan.

PL 49/2025 - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 320.000,00.
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Padovan. 

PL 50/2025 - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.362.228,98.
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Celso Duarte.

Balancete nº 3/2025 - Balancete do mês de JANEIRO com nº 001 à 842. 
Autoria: Mesa Diretora
Relatoria: Celso Duarte.

PL Nº 16/2025 - “Acrescenta os inciso XXIV e XXV ao Art. 3º da lei nº 3.561, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre as competências do conselho municipal de Saúde de Uruguaiana. 
Autoria: Manoela Rosa Couto.
Relatoria: Padovan.


Aguarda a redistribuição:

PL 25/2025 - Institui a Cavalgada Natalina na programação oficial do município de Uruguaiana. 
Autoria: Márcia Fumagalli.
Relatoria: 

Analisar e recolher assinaturas nos pareceres:


PL 11/2025 - Reconhece o rodeio, o laço, bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais municipais; eleva essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural Uruguaianense; e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal.
Autor: Luis Fernando Brite.
Relatoria: Stella Luzardo.

PL 38/2025 - Declara de Utilidade Pública o CMEU (Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana).
Autoria: Adenildo Padovan.
Relatoria: Lilian Cuty.
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